
Quer doar à Banda da Covilhã 0,5% da Consignação do 

seu IRS em custos para si? 

 

Tire aqui todas as duas dúvidas: 

O que é a consignação do IRS? 

A consignação do IRS permite 

encaminhar uma parte do imposto que 

seria a favor do Estado para uma 

entidade ou associação à sua escolha – 

sem qualquer custo. O Estado abdica de 

0,5% do seu IRS e envia estes 0,5% já 

liquidados para uma entidade 

beneficiária. O seu reembolso não será 

afetado: não receberá menos nem 

pagará mais. Irá ajudar a proporcionar 

bolsas de estudo a crianças carenciadas, 

na aquisição de instrumentos musicais e 

no projeto Padrinhos da Música. 

 

Como pode fazer? 

IRS em papel: 

Ao preencher o seu IRS em papel, encontrará o campo 11 “Consignação de 

0,5% do IRS”. Basta selecionar a opção “Instituições particulares de 

solidariedade social ou instituições culturais com estatuto de utilidade 

pública” como mostra a figura abaixo e depois indicar o NIF da Banda da 

Covilhã 502477296 e selecionar a opção IRS. 



 

IRS digital no Portal das Finanças: 

Ao preencher o modelo 3 do seu IRS no Portal das Finanças, encontrará no 

menu “Rosto” o campo 11 “Consignação de 0,5% do IRS”. Basta selecionar 

a opção 1101 – “Instituições particulares de solidariedade social” como 

mostra a figura abaixo. Depois basta indicar o NIF da Banda da Covilhã 

502477296 e selecionar a opção IRS. 

Exemplo de preenchimento do IRS Digital – entidade a consignar: Banda 

da Covilhã: 

 

IRS Automático: 

Também quem opta pelo IRS automático pode doar 0,5% da sua 

consignação. Basta assinalar a opção de consignar imposto antes de 

confirmar a aceitação da proposta como mostra a seguinte figura: 

502477296 



Exemplo de preenchimento de IRS automático – Entidade a consignar: 

Banda da Covilhã:  

502477296 502477296 502477296 


